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( De' 25 de outubro tie ZÚaa' f

FAE DENOMINAÇÃo DE ANTONIO

OViDIO ARAUJO PEREIRA FILHO

UMA DAS NOVAS RUAS DA CIDADE

E DA OUTRAS PROVIDÊNCBS'

o PREFEITO MUNICIPAL DE eAllf,PlNA GRANDE, faÇo

sa'ber que a eâmara de Vereadores aprovou e eu Sanciono a seguinte'

LEi

Ãrt. {o Fica denominada de AntÕnio ovÍdio Araújo

Pereira Filho uma das novas ruas desta cidade'

Àrt.20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposiçoes em contrário'
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